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• 129

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição  
nº 41, de 8/11/2000.)

§ 2º – O disposto no § 1º deste artigo não se aplica a projeto de lei 
destinado exclusivamente a adaptar lei estadual a norma federal.

• (Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Constituição  
nº 41, de 8/11/2000.)

Seção II
Dos Orçamentos

Art. 153 – Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual de ação governamental;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – o orçamento anual.
Art. 154 – A lei que instituir o plano plurianual de ação governamental 

estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da Administração Pública para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas a programas de duração continuada.

Parágrafo único – O plano plurianual e os programas estaduais, 
regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em 
consonância com o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado e 
submetidos à apreciação da Assembleia Legislativa.

Art. 155 – A Lei de Diretrizes Orçamentárias, compatível com o plano 
plurianual, compreenderá as metas e prioridades da Administração 
Pública Estadual, incluirá as despesas correntes e de capital para 
o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária 
e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais.

§ 1º – O projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, de iniciativa do 
Governador do Estado, resultará das propostas parciais de cada Poder, 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas e da Defensoria Pública, 
compatibilizadas em regime de colaboração.

• (Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Emenda à Constituição 
nº 73, de 29/11/2005.)

§ 2º – Para proceder à compatibilização prevista no parágrafo anterior 
e à efetiva verificação dos limites estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, será constituída comissão permanente, composta de seis 
membros, indicados:
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